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COMPROVANTE DE ENTREGA DO CONVITE N.s OOU2O19
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Ás thL6m do dia 26 (vinte e seis) do mês de março do ano de 2019 ) dois mil e
dezenove), no prédio sede da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria da
Boa Vista PE, reuniram-se os membros da CPL, Comissão Permanente de Licitação,
formada por 03(três) servidores, para juntos presidirem a sessão da Carta Convite
ns 00U19, que tem como objetivo principal a: contratação de pessoa física ou
jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e de
consultoria administrativa e gerencial nas áreas contábil e financeira da Câmara
Municipal de Santa Maria da Boa Vista/PE, conforme Termo de Referência que
segue em anexo e faz parte integrante do edital. Foram convidados para
participarem da presente carta convite: BELMONTE CONNTABILIDADE LTDA ME
CNPJ Ns L0.609.1,41./A}CIt-60, GARDENIA CRUZ DA SILVA e PLICIA NATALIA TORRES
CABRAL CARVALHO ME CNPJ Ne 32.302.208/0001-51. No horário previsto no edital
da Carta Convite O0t/L9, compareceram todos os licitantes convidados. A sessão foi
aberta e os envelopes de documentos e propostas de preços foram recebidos pela
CPL. Em seguida foram abertos os envelopes de documentos de Habilitação e os
documentos foram verificados pela CPL e estando todos os documentos
apresentados em conformidade com o edital foi declarado pela.CPL que todos os
licitantes participantes do certame foram devidamente HABILITADOS. Continuando
foi aberto os envelopes de propostas de preços e os preços foram registrados na
ordem a seguir: a empresa BELMONTE CONNTABILIDADE LTDA ME, apresentou na
sua proposta os seguintes valores: Valor Mensal: R$ 6.300,00 (seis mil trezentos
reais) Valor Total: RS 75.600,00 (setenta e cinco mil seiscentos reais) a licitante
GARDENIA CRUZ DA SILVA, apresentou os seguintes valores: Mensal Bruto RS
6.000,00 (seis mil reais); 12 Meses RS 22.000,00 (setenta e dois mil reais) e a

Empresa PLICIA NATALIA TORRES CABRAL CARVALHO ME CNPJ Ne 32.302.208/0001-
51, apresentou os valores a seguir: Valor Mensal da Proposta: R$ 5.500,00 (cinco mil
quinhentos reais) Valor Total: RS 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Concluído o
julgamento dos preços a CPL declara que a vencedora desta Carta Convite foi a
empresa PLICIA NATALIA TORRES CABRAL CARVALHO ME CNPJ Ne 32.302.208/0001-
5L, por ter a mesma apresentado o menor preço unitário e total na sua proposta. A
Palavra foi facultada aos presentes e nenhum fez uso da mesma. Foi perguntado
aos licitantes se entre eles algum desejava apresentar recursos contra os atos
praticados pela CPL. Todos responderam que não tinha interesse de interpor
recursos. Foi perguntados os licitantes se os mesmo renunciavam dos prazos



previstos para as fases desse processo todos responderam que renunciavam e que

no final assinavam a presente ata como prova da verdade. O presídente da CPL não

tendo algo mais de interesse a se registrar na presenta ata, suspendeu a sessão

para lavratura da ata. Lavrada a ata a mesma foi lida em voz alta pela secretária da

CPL e, todos aprovando o conteúdo da mesma, a presenta ata vai assim encerrada

que depois de lido e achado conforme vai assinada por todos os presentes,

licitantes e membros da CPL e ainda por quantos o queiram o fazer. Dado e passado

nesta Cidade de Santa Maria da Boa Vista PE em, 26 de março de 20L9 às 10h35m.

Nada Mais.
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Licitante

Presidente da CPL.

Membro da CPL.


